
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Ofício nº 241-01/2021 – GAP

Lajeado, 13 de abril de 2021.

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Substitutivo ao PL nº 031, de 31 de março de
2021.

Senhor Presidente: 

Na oportunidade em que o saúdo, encaminho Projeto de Lei Substitutivo
ao Projeto de Lei nº 031, de 31 de março de 2021.

Atenciosamente,

Marcelo Caumo,
Prefeito Municipal.

Exmo. Sr. 
ISIDORO FORNARI NETO
Presidente da Câmara de Vereadores 
LAJEADO/RS 
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PROJETO DE LEI Nº 031, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
antecipar  valores  ao  Sindicato  dos
Professores Municipais de Lajeado e
abrir Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  antecipar  o  valor  de  R$
343.300,06 (trezentos e quarenta e três mil e trezentos reais e seis centavos) ao Sin-
dicato  dos Professores  Municipais  de Lajeado  (SPML),  inscrito  no CNPJ sob nº
92.892.926/0001-57, com posterior ressarcimento, para quitação dos débitos que o
Sindicato possui com a UNIMED - Cooperativa e Serviços de Saúde dos Vales do
Taquari e Rio Pardo Ltda, observado o disposto nos artigos 3º, 4º e 5º desta lei.

Parágrafo único. Para fins de atendimento ao disposto no caput, o Poder
Executivo efetuará o depósito dos valores diretamente à UNIMED – Cooperativa e
Serviços de Saúde dos Vales do Taquari e Rio Pardo Ltda.

Art. 2º Os débitos do Sindicato dos Professores Municipais de Lajeado
(SPML) com a UNIMED - Cooperativa e Serviços de Saúde dos Vales do Taquari e
Rio Pardo Ltda são relativos a falta de pagamento dos valores das mensalidades de
seus associados.

Art. 3º Em contrapartida aos valores repassados, fica o Poder Executivo
autorizado a suspender os repasses mensais ao Sindicato dos Professores Munici-
pais de Lajeado (SPML) do valor de R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta centa-
vos) por servidor, previsto na Lei nº 9.775, de 20 de março de 2015, até o limite dos
valores repassados.

Art. 4º Além do valor relativo à suspensão dos repasses mensais, como
forma de antecipação do pagamento do saldo devedor, é facultado ao Sindicato dos
Professores Municipais de Lajeado (SPML) realizar aportes avulsos de valores, que
serão abatidos do saldo devedor da dívida que passa a possuir com o Município.

Art.  5º Os repasses previstos na Lei  nº 9.775/2015 serão cessados no
mês subsequente àquele em que ocorrer o pagamento do débito à UNIMED - Coo-
perativa e Serviços de Saúde dos Vales do Taquari e Rio Pardo Ltda.

Art. 6º O saldo devedor será reajustado anualmente, pelo mesmo índice
aplicado à correção dos tributos municipais.
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Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na
Lei Orçamentária de 2021, Lei 11.112/2020, no valor de R$ 343.300,06 (trezentos e
quarenta e três mil e trezentos reais e seis centavos),  classificados sob a seguinte
dotação orçamentária:

05.01 - Secretaria Municipal de Administração
04.331.0003.2014 - Assistência Médica e Hosp. ao Servidor
3.3.90.08 - Outros benefícios assistenciais do servidor e do militar (129)
Recurso: 0001                     R$ 343.300,06

Total SUPLEMENTAR         R$ 343.300,06

Art. 8° Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 8°, ser-
virá de recurso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit Financeiro
Recurso:0001         R$ 343.300,06

Total Fonte de Recursos         R$ 343.300,06

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 031/2021
               Expediente: 24718/2020

SENHOR PRESIDENTE.
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que auto-
riza o Poder Executivo Municipal a antecipar o valor de R$ 343.300,06 (trezentos e
quarenta e três mil e trezentos reais e seis centavos) ao Sindicato dos Professores
Municipais de Lajeado (SPML), inscrito no CNPJ sob nº 92.892,926/0001-57, com
posterior ressarcimento, para quitação dos débitos que o Sindicato possui com a
UNIMED -  Cooperativa  e  Serviços de Saúde dos Vales  do  Taquari  e  Rio  Pardo
LTDA.

O Sindicato dos Professores Municipais de Lajeado (SPML) solicitou auxí-
lio ao Município de Lajeado para realizar a quitação dos débitos que possui junto à
UNIMED - Cooperativa e Serviços de Saúde dos Vales do Taquari e Rio Pardo Ltda,
relativos à falta de pagamento das mensalidades de seus associados.

Conforme informado pela Cooperativa, encontra-se em aberto o valor de
R$ 415.943,46 (quatrocentos e quinze mil, novecentos e quarenta e três reais e qua-
renta e seis centavos), relativos aos valores mensais que o Sindicato deveria ter
pago à Cooperativa nos meses de outubro a dezembro de 2020. 

Contudo, no caso de pagamento dos valores de forma única, a Cooperati-
va se propôs a conceder um desconto de R$ 72.643,40 (setenta e dois mil, seiscen-
tos e quarenta e três reais e quarenta centavos), chegando-se ao valor final de R$
343.300,06 (trezentos e quarenta e três mil e trezentos reais e seis centavos) para
quitação do débito.

Dessa forma, a fim de que os débitos do Sindicato possam ser quitados
junto à Cooperativa com o aproveitamento do desconto concedido encaminhamos a
presente proposta ao Poder Legislativo, considerando que não há possibilidade de
realizar o repasse a entidade privada sem a respectiva autorização legislativa.

Com a autorização legislativa, o Município efetuará o pagamento do débi-
to do Sindicato, diretamente à UNIMED. Em contrapartida, o Município ficará autori-
zado a suspender os repasses ao Sindicato dos Professores Municipais de Lajeado
(SPML) previstos na Lei nº  9.775, de 20 de março de 2015, no valor de R$ 27,50
(vinte e sete reais e cinquenta centavos) mensais por servidor, até atingir o limite do
valor repassado.

Considerando que o Município de Lajeado repassa cerca de R$ 8.676,25
(oito mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos) por mês ao Sin-
dicato, estima-se que o valor repassado será quitado em até 40 meses. Contudo, fi-
cará facultado ao Sindicato a realização de aportes avulsos de valores, a fim de ser
abatidos do saldo devedor, que será reajustado anualmente com o mesmo índice
adotado para os tributos municipais.

Importante frisar que a proposta foi aprovada pela maioria dos servi-
dores (93,1%) em assembleia geral realizada de forma virtual pelo Sindicato
dos Professores Municipais de Lajeado, em 18 de fevereiro de 2021, conforme
consta na ata anexa.
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Diante  das  argumentações  acima  expostas,  solicitamos  apreciação  da
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do art. 41 da Lei
Orgânica Municipal. 

Atenciosamente,

LAJEADO, 31 DE MARÇO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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